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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 129, DE 2017 

 

Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, para dispor sobre os efeitos do 
silêncio da Administração no processo 
administrativo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 42. ............................................................... 
§ 1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido 

no prazo fixado, proceder-se-á conforme o disposto no § 1º do art. 49, 
responsabilizando-se quem der causa ao atraso. 

...................................................................” (NR) 
“Art. 49. ............................................................... 
§ 1º Nos processos iniciados mediante requerimento do 

interessado, o silêncio após o decurso do prazo previsto no caput 
transferirá a competência para a autoridade imediatamente superior, 
que decidirá o processo, sempre que a lei não previr efeitos diversos, 
sem prejuízo da responsabilidade de quem deu causa ao atraso. 

§ 2º No caso do § 1º, a autoridade que deveria ter decidido o 
processo poderá, a qualquer tempo, antes da decisão da autoridade 
superior, suprir a omissão. 
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§ 3º A transferência de competência de que trata o § 1º não 
afasta a necessidade de o processo administrativo ser adequadamente 
instruído com a realização de todas as etapas técnicas, previstas em 
legislação específica, anteriores à decisão atribuída à autoridade 
superior. 

§ 4º Compete à autoridade superior providenciar a realização das 
etapas técnicas pendentes de que trata o § 3º anteriormente à sua 
decisão final, responsabilizando-se pelo cumprimento dos prazos 
fixados na legislação específica e pelos efeitos que decorrerem de sua 
decisão. 

§ 5º Quando a decisão depender da manifestação de vontade de 
dois ou mais órgãos, entidades ou autoridades, o processo seguirá para 
a próxima fase, sem prejuízo do disposto no § 1º, mas o ato final só 
será considerado praticado após todas as declarações de vontade 
exigidas em lei.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação oficial.


